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VIGÉSIMO
SÉTIMO TERMO
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DISTRITO
FEDERAL, POR
INTERMÉDIO
DA SECRETARIA
DE ESTADO DE
SAÚDE, E
O INSTITUTO
DO CÂNCER
INFANTIL E
PEDIATRIA
ESPECIALIZADA -
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POR OBJETO,
ADMINISTRAR,
GERENCIAR,
OPERACIONALIZAR,
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MANTER E
EXECUTAR AS
AÇÕES DE
ASSISTÊNCIA E
SERVIÇOS DE
SAÚDE
PRESTADOS
PELO HOSPITAL
DA CRIANÇA DE
BRASÍLIA JOSÉ
ALENCAR -
HCB, PERTENCENTE
À REDE DA
SECRETARIA DE
ESTADO DE
SAÚDE DO
DISTRITO
FEDERAL, PELO
PERÍODO DE 5
(CINCO)
ANOS, REGENDO-
SE PELO ARTIGO
24, INCISO XXIV
DA LEI FEDERAL
N.º 8.666/93,
PELA LEI
DISTRITAL Nº
4.081, DE 04 DE
JANEIRO DE



2008,
REGULAMENTADA
PELO DECRETO
Nº 29.870, DE 27
DE OUTUBRO DE
2011 E EM
CONSONÂNCIA
COM  O AS
NORMAS DO
SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE – SUS
EMANADAS DO
MINISTÉRIO DA
SAÚDE – MS

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.700/0001-08, denominada
CONTRATANTE, com sede no SRTVN Quadra 701 Lote D, 1º e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70719-040 - DF, representada neste
ato por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ , na qualidade de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pg. 3, e o INSTITUTO DO CÂNCER
INFANTIL E PEDIATRIA ESPECIALIZADA - ICIPE, CNPJ 10.942.995/0001-63, qualificada como Organização Social pelo Decreto Distrital nº
39.460/2018, publicado no DODF de 16/11/2018, com sede no Condomínio The Union Office, Plano Piloto - SMAS Trecho 3, Conj. 3, Bloco A, Sala
204, Asa Sul, CEP 71.215-300 - Brasília, DF, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por FRANCISCO CLÁUDIO DUDA,
brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 597997 SSP/DF e do CPF 261.899.331-49, residente e domiciliado em Brasília, DF, detêm entre
si justo e avençado e celebram por força do presente instrumento conforme  Processo SEI nº 00060-00263944/2018-18, Vigésimo sé�mo Termo
de Adi�vo ao Contrato nº 076/2019 - SES/DF, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto a  disponibilização de recurso ao Hospital da Criança de Brasília José
Alencar, des�nado a aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde do Hospital da Criança de Brasília -
José Alencar (HCB), nos termos do Plano de Trabalho 007/2022 (83370970), aprovado via Termo de Aprovação 4 (SEI nº 104751478).

2.1.1.  Os valores provenientes do recurso estão discriminados da seguinte forma:

2.1.1.1.  EQUIPAMENTOS:

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES QNT VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)
APARELHO DE RAIOS X – MÓVEL 02 R$325.018,00 R$ 650.036,00

CARDIOVESOR 10 R$ 30.000,00 R$ 300.000,00
VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO 35 R$ 117.000,00 R$ 4.095.000,00

SOMA DO PROJETO 47  R$ 5.045.036,00
 

 

2.1.2. O valor total do repasse  do recurso a ser feito pela CONTRANTE SES-DF ao CONTRATADO ICIPE será no valor de R$ 5.045.036,00
(cinco milhões, quarenta e cinco mil trinta e seis reais), em adição aos valores dos repasses regulares previstos no Contrato de Gestão, para fiel
execução de seu objeto.

2.1.3. Os bens adquiridos com recursos provenientes de outras fontes deverão, da mesma forma, ser transferidos ao patrimônio da
SES/DF, nos termos do Contrato de Gestão.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
3.1. O presente termo adi�vo, no que se refere a prestação de contas, observará os itens 12.2 e 17.5. do Contrato Nº 076/2019 -
SES/DF.
 

4. CLÁUSULA  QUARTA –  DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
4.1. A Suplementação de créditos orçamentários advindos de emenda parlamentar correrá correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

I Unidade Orçamentária: 23901
II Programa de Trabalho: 10302620242060002
III Elemento de Despesa: 445085
IV Fonte de Recursos: 338114783
V Valor Inicial: R$ 5.045.036,00
VI Nota de Empenho: 2023NE14198
 VII Data de Emissão: 20/12/2023
VIII Modalidade do Empenho: 2 - Es�ma�vo
IX Evento: 400097 - EMPENHO ESPECÍFICO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA

 



5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1.  O presente Termo Adi�vo terá vigência a contar da sua assinatura.     

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1.  Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente ajuste.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO
7.1. A eficácia do presente Termo Adi�vo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias do prazo daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

7.2.  Havendo irregularidade neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à corrupção, no telefone 0800-644 90
60, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12 de dezembro de 2012.

 

8. ANEXO I - LISTAGEM DE ITENS / CRONOGRAMA FÍSICO/FINANCEIRO
Plano de Trabalho 007/2022

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA CAPTAÇÃO DE RECURSO DIRETA COM MINISTÉRIO DA SAÚDE
Propositor: Contato Direto HCB/Icipe com Ministério da Saúde, via ente federado DF = SES-DF.

Código: Nº. DA PROPOSTA: 12116.247000/1210-79
Programa de Trabalho: Repasse Fundo a Fundo – via MS para SES-DF

GND: 4
Tipo de despesa: Inves�mento

Valor: R$ 5.045.036,00 (cinco milhões quarenta e cinco mil trinta e seis reais) 

Objeto: Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde.

 

2. OBJETO E JUSTIFICATIVA
O presente Plano de Trabalho tem como objeto Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde do
Hospital da Criança de Brasília - José Alencar (HCB).

A aquisição de equipamentos médico-hospitalares para qualificação do atendimento ao paciente crí�co. O objeto é a qualificação dos
equipamentos médico-hospitalares, tendo como premissa a integração dos sistemas e informações de pacientes crí�cos com os registros em
prontuário eletrônico aumentando a segurança do cuidado e a eficiência do serviço. Vale ressaltar que o parque tecnológico apropriado ao perfil
pediátrico auxilia de forma singular na atenção ao paciente crí�co, uma vez que o Hospital da Criança de Brasília José Alencar (HCB) conta com
habilitação em alta complexidade em neurocirurgia e habilitação em alta complexidade em oncologia pediátrica. Considerando que, o HCB hoje,
conta com taxa de uso de ven�lação mecânica aproximada de 60%, em seus pacientes crí�cos é impera�va a necessidade de tecnologias com
recursos avançados para ven�lação pulmonar invasiva (da intubação ao desmame) e acompanhamento da evolução do quadro respiratório por
meio de exames sequenciados de imagem beira-leito. Desta forma entende-se que o inves�mento para aquisição de equipamentos médico-
hospitalares des�nados a atenção ao paciente crí�co, auxiliará de forma singular para elevada qualidade do atendimento e potencializará
desfechos favoráveis a crianças e adolescentes portadores de doenças complexas da infância, hospitalizados por condições crí�cas de saúde.

Nesta oportunidade, esclarecemos que o Hospital da Criança de Brasília José Alencar (HCB) é uma unidade da rede assistencial da Secretaria de
Saúde do Distrito Federal, administrado por meio de Contrato de Gestão pelo ICIPE (Ins�tuto do Câncer Infan�l e Pediatria Especializada),
Organização Social, sem fins lucra�vos ou econômicos, CNPJ 10.942.995/0001-63.

Trata-se de uma Unidade assistencial de caráter especializado e de nível terciário, voltado para assistência referenciada da população de crianças
e adolescentes (maiores de 28 dias a menores de 19 anos).

A Unidade foi inaugurada em 23/11/2011, tendo seu projeto de implantação dividido em duas grandes fases:

Fase I - Funcionamento inicial no Bloco I, com serviços de assistência mul�disciplinar de diagnose e terapia a nível ambulatorial;

Fase II - Operação do Bloco II, iniciada em outubro de 2019, voltado para a�vidades fundamentalmente hospitalares cuja estrutura conta com
200 leitos hospitalares, sendo 38 de UTI pediátrica, 58 leitos de Pediatria Clínica, 60 leitos de Clinica Cirúrgica Pediátrica, 28 leitos de
Oncohematologia, 6 leitos de Cuidados Palia�vos e 10 leitos de Unidade de Transplantes (ainda em implantação).

 

3. OBJETIVO
Aquisição de equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde. 

Assim, propõe-se adquirir com recursos procedentes de repasse direto do Ministério da Saúde, aos equipamentos abaixo discriminados:

 

4. EQUIPAMENTOS SOLICITADOS
4.1 Projeto de QUALIFICAÇÃO AO PACIENTE CRÍTICO

 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES QNT VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)



APARELHO DE RAIOS X – MÓVEL 02 R$325.018,00 R$ 650.036,00

CARDIOVESOR 10 R$ 30.000,00 R$ 300.000,00

VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO 35 R$ 117.000,00 R$ 4.095.000,00

SOMA DO PROJETO 47  R$ 5.045.036,00

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PARA PROJETO 
5.1 APARELHO DE RAIOS X – MÓVEL

Quan�dade: 02 (dois)
Valor unitário es�mado: R$ 325.018,00
Valor total es�mado: R$ 650.036,00
Especificação técnica: SISTEMA DE RX MOVEL. Com sistema de aquisição de imagens digital com detector plano. Gerador de raios-x: Potência de
40kW ou superior; Sistema de Controle microprocessado; Painel de membrana com teclas do �po simples toque; kV para Radiografia de 40kV a
125kV ou maior (com ao menos 23 passos); mA para Radiografia de pelo menos 500 mA ou maior; Variação minima de mAs de 0,5 a 250mAs ;
Tempo de exposição mínimo de 1 ms a 6000ms; Programa de detecção de falhas com indicação no display digital do painel; Acionamento de
ânodo giratório por impulso rápido; Cabo disparador em dois estágios com comprimento de no mínimo 3m; Cabo de rede com comprimento de
no mínimo 4m; Conexão via tomada simples de 3 pinos; Sistema conjugado ao gerador; Esta�va porta tubo com braço ar�culado ou telescópico;
Rotação do conjunto Unidade Selada/ Colimador de 170 graus; Tubo de Raios X com anodo giratório de rotação de no mínimo 3000 RPM; Foco
duplo de no máximo 1,5mm e 0,6mm; Capacidade calórica do ânodo de no mínimo 150kHU ou superior. Colimador manual com campo luminoso
ajustável indicando área a ser irradiada; Temporizador eletrônico de 30s; Rotação do campo de radiação de pelo menos 90 graus. Detector digital
de a-Si (Silício Amorfo), matriz com resolução 2304 × 2800, tamanho para 35x43cm, com bateria de autonomia minima de 5h, capacidade de
peso de paciente minima de 130kg. Com capa protetora para queda. Com carregador de bateria. Alimentação 220V/60Hz. 

 

5.2 CARDIOVERSOR

Quan�dade: 10 (dez)
Valor unitário es�mado: R$ 30.000,00
Valor total es�mado: R$ 300.000,00
Especificação técnica:
Desfibrilador/ cardioversor de tecnoloiga bifásica com bateria recarregável, cabo de ecg de chumbo, cabo mul�funcional de terapia, 1 conjunto
de pás para desfibrilação e es�mulação, sensor de spo2 reu�lizável em tamanho adequado a pacientes neonatos e pediátricos, deve possuir
função de marcapasso, pás duras, projetado para atender ampla variedade de necessidades de desfibrilação e monitoramento. O equipamento
deve permi�r fácil transporte. Deve possuir disposi�vo manual combinado a recursos de desfibrilador externo automa�zado. Deve ter opção de
operação em modo dea, avisos de voz e mensagens de texto para orientações os usuários durante o processo de desfibrilação. Durante a
monitorização deve exibir con�nuamente o ecg do paciente. Deve possuir modo dea para desfibrilador manual com energia selecionável (de 2 a
200 joules), es�mulação não invasiva, spo2, e cardioversão sincronizada. Deve possuir operação true 1-2-3 que torna a desfibrilação intui�va para
todos os usuários. Peso aproximado 6 kg. Acessórios: pás nos tamanhos adulto anterior-anterior que podem ser conver�das em
pediátricas/neonatais removendo-se os contatos externos; almofadas pediátricas desfibriladoras mul�funcionais; monitoramento de ecg;
es�mulação e cardioversão sincronizada.

 

5.3 VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO

Quan�dade: 35 (trinta e cinco)
Valor unitário es�mado: R$ 117.000,00
Valor total es�mado: R$ 4.095.000,00
Especificação técnica: Ven�lador pulmonar para uso em pacientes neonatos, pediátricos e adultos em uma mesma plataforma de ven�lação.
Deve permi�r interface intui�va, posicionamento flexível e modular composto por unidades intercambiáveis. Deve permi�r ven�lação invasiva e
não-invasiva e ferramenta de recrutamento alveolar e ferramenta auxiliar de desmame. O equipamento deve possibilitar u�lização beira-leito,
durante o transporte intra e interhospitalar, e deve funcionar em pelo menos 12 modalidades diferentes, permi�ndo a ven�lação controlada,
ven�lação assis�da, respiração espontânea/CPAP, e ainda a ven�lação controlada ou assis�da combinada. Deve possuir tela colorida de
aproximadamente 12.1¿, sensível ao toque, ecrã com teclas de membrana a�vas, teclas fixas e botões rota�vos. Deve apresentar área da curva
para monitorização de dois a quatro parâmetros escalados individualmente, incluindo um laço de volume/pressão e um laço de fluxo/volume.
Deve possibilitar a apresentação de valores medidos e limites de alarme. Deve apresentar tecnologia para respirações controladas ou assis�das,
seja com fluxo constante ou com pressão constante, u�lizando concentração de oxigênio definida para ven�lação permi�ndo fluxo con�nuo. As
configurações devem contemplar ven�lação de pacientes com peso entre 0,5 Kg e 250 Kg. Possuir controle e ajuste para pelo menos os
parâmetros com as faixas: Pressão controlada e pressão de suporte de no mínimo até 60cmH20; Volume corrente de no mínimo entre 5 a 2000
ml; Frequência respiratória de no mínimo até 100 rpm; Tempo inspiratório de no mínimo entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP de no mínimo até 40
cmH20; Sensibilidade inspiratória por fluxo de no mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; Ajuste fluxo para Terapia de Oxigênio de Alto Fluxo de 0 a no
mínimo 60 l/min; FiO2 de no mínimo 21 a 100%. Sistema de Monitorização: Tela colorida de no mínimo 12 polegadas touch-screen; Monitoração
de volume por sensor proximal ou distal para pacientes neonatais e distal para pacientes adultos; Principais parâmetros monitorados /
calculados: Volume corrente exalado, Volume corrente inspirado, pressão de pico, pressão de platô, PEEP, pressão média de vias aéreas,
frequência respiratória total e espontânea, Tempo inspiratório, Tempo expiratório, FiO2 com monitoração por sensor paramagné�co ou
ultrassônico ou galvânico, relação I:E, resistência, complacência, pressão de oclusão e auto PEEP. Apresentação de curvas pressão x tempo, fluxo x
tempo, volume x tempo, loops pressão x volume, fluxo x volume e fluxo/pressão; apresentação de gráficos com as tendências de no mínimo 60
horas para PEEP, complacência, frequência respiratória, pressão máxima de via aérea (pico), pico de fluxo inspiratório, volume minuto, constante



de tempo expiratório, concentração de oxigênio, pressão média de via aérea, ensaio de respiração espontânea, índice de stress e volume
expiratório. O monitor deve apresentar interface ergonômica com o usuário com possibilidade de operar através da tela sensi�va (Touch Screen)
ou através do botão rota�vo principal. O monitor deve possuir teclas fixas permitam acesso imediato. Os dados devem ser apresentados sob a
forma de curvas e em parâmetros numéricos. Os valores medidos devem estar sempre visíveis (também durante a programação do ven�lador) e
possuir função de armazenamento de dados monitorados. O Controlado com Pressão Regulada (PRVC), Volume assis�do, Pressão assist.,
Espontânea/CPAP, SIMV (SIMV (Volume Controlado) + Pressão assis�da, SIMV (Pressão Controlada) + Pressão assis�da, SIMV (PRVC) + Pressão
assis�da), Bi-Vent/APRV (Airway Pressure Release Ven�la�on), Ven�lação não invasiva, CPAP Nasal, e Ven�lação de reserva. Acessorios: Carrinho
de suporte, 02 circuitos ven�latório para paciente neonatal (10 - 12 mm), 02 circuitos pediátrico (traqueias de 15 mm) e 02 circuitos adulto
(traqueias de 22 mm), mangueira para ar comprimido, mangueira para oxigênio e pulmão teste. 

 

6. DADOS FINANCEIROS
Valor total do projeto: R$5.045.036,00 (cinco milhões quarenta e cinco mil trinta e seis reais).

Etapa / Fase: Implementação e Desembolso em fase ÚNICA.

 

7. AUTORES DA PROPOSTA
Hospital da Criança de Brasília José Alencar
Diretoria de Assistência

Simone Prado de Miranda (matrícula HCB 1221)

Telefone: (61) 3025 8612

E-mail: simone.miranda@hcb.org.br

 

Diretoria Administra�va/ Gerência de Infraestrutura

Luis Antônio Glowacki (Matrícula HCB 2693)

Telefone: (61) 3025 8681

E-mail: luis.glowacki@hcb.org.br

 

Gerencia da Gestão da Qualidade

Marina Franco O. de Faria (Matricula HCB 1720)

Telefone: (61) 3025-8598

E-mail: marina.faria@hcb.org.br

 

8. CONTATOS
Diretoria Administra�va

Genésio Vicente (Matrícula HCB 2200)

CPF: 419.729.299-68

RG: 1.246.993 SSP/SC.

CARGO: Diretor Administra�vo e Financeiro

TELEFONE: (61) 3025 8704 ou Celular (61) 98130.1459

E-mail: genesio.vicente@hcb.org.br

 

 

De acordo,

 

Aprovo o presente Plano de Trabalho

 

VALDENIZE TIZIANI
Superintendente Execu�va

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CLAUDIO DUDA, RG nº 597.997 SSP DF,
Usuário Externo, em 29/12/2023, às 19:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ -
Matr.0140975-1, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 29/12/2023, às
22:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130120487 código CRC= 52239712.
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Diretoria de Instrução e Formalização de Atas, Contratos e Convênios
Gerência de Instrução e Formalização de Adi�vos e Apos�lamentos

 

 

 

Autorização - SES/SUCOMP/DFACC/GINFAA

 

Considerando as informações presentes nos autos, AUTORIZO a formalização do Termo
Adi�vo 27 ° TA - Recurso Ministério da Saúde (130120487)  ao Contrato de Gestão nº 076/2019-
SES/DF (28669976)  celebrado com o INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E PEDIATRIA ESPECIALIZADA -
ICIPE, cujo objeto é administrar, gerenciar, operacionalizar, organizar, implantar, manter e executar as
ações de assistência e serviços de saúde prestados pelo Hospital da Criança de Brasília José Alencar -
HCB, pertencente à rede da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, pelo período de 5 (cinco)
anos, regendo-se pelo ar�go 24, inciso XXIV da Lei Federal n.º 8.666/93, pela Lei Distrital nº 4.081, de 04
de janeiro de 2008, regulamentada pelo Decreto nº 29.870, de 27 de outubro de 2011 e em consonância
com as normas do Sistema Único de Saúde – SUS emanadas do Ministério da Saúde – MS.

O Termo Adi�vo 27 ° TA - Recurso Ministério da Saúde (130120487) tem em sua Cláusula
de Objeto:

" O presente Termo Adi�vo tem por objeto a  disponibilização de recurso
ao Hospital da Criança de Brasília José Alencar, des�nado a aquisição de
equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde do
Hospital da Criança de Brasília - José Alencar (HCB), nos termos do Plano de
Trabalho 007/2022 (83370970), aprovado via Termo de Aprovação 4 (SEI
nº 104751478).
 Os valores provenientes do recurso estão discriminados da seguinte forma:

 EQUIPAMENTOS:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES QNT VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)
APARELHO DE RAIOS X – MÓVEL 02 R$325.018,00 R$ 650.036,00
CARDIOVESOR 10 R$ 30.000,00 R$ 300.000,00
VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO 35 R$ 117.000,00 R$ 4.095.000,00
SOMA DO PROJETO 47  R$ 5.045.036,00

O valor total do repasse  do recurso a ser feito pela CONTRANTE SES-DF ao
CONTRATADO ICIPE será no valor de R$ 5.045.036,00 (cinco milhões, quarenta
e cinco mil trinta e seis reais), em adição aos valores dos repasses regulares
previstos no Contrato de Gestão, para fiel execução de seu objeto.

Os bens adquiridos com recursos provenientes de outras fontes deverão, da
mesma forma, ser transferidos ao patrimônio da SES/DF, nos termos do
Contrato de Gestão."
 
 

 



 

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIA
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Matr.0140975-1, Secretário(a) de Estado de Saúde do Distrito Federal, em 29/12/2023, às
22:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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verificador= 130119937 código CRC= 04EAED15.
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Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal

Diretoria de Instrução e Formalização de Atas, Contratos e Convênios
Gerência de Instrução e Formalização de Adi�vos e Apos�lamentos

 

Relatório Nº 477/2023  ̶  SES/SUCOMP/DFACC/GINFAA Brasília, 27 de dezembro de 2023.
 

Ao Gabinete (SES/GAB),

Com vistas à Secretaria Adjunta de Gestão em Saúde (SAG),

 

Assunto: Formalização de Termo Adi�vo de Emenda Parlamentar

Senhores Gestores,

1. Trata-se de Termo Adi�vo ao Contrato de Gestão nº 076/2019-SES/DF (28669976)  celebrado
com o INSTITUTO DO CÂNCER INFANTIL E PEDIATRIA ESPECIALIZADA - ICIPE, cujo objeto é administrar,
gerenciar, operacionalizar, organizar, implantar, manter e executar as ações de assistência e serviços de
saúde prestados pelo Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB, pertencente à rede da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal, pelo período de 5 (cinco) anos, regendo-se pelo ar�go 24, inciso
XXIV da Lei Federal n.º 8.666/93, pela Lei Distrital nº 4.081, de 04 de janeiro de 2008, regulamentada pelo
Decreto nº 29.870, de 27 de outubro de 2011 e em consonância com as normas do Sistema Único de
Saúde – SUS emanadas do Ministério da Saúde – MS.

2. Para adequada instrução dos autos, foi anexado ao processo o Termo Adi�vo 27 ° TA - Recurso
Ministério da Saúde (130120487), que tem por objeto: 

 

" O presente Termo Adi�vo tem por objeto a  disponibilização de recurso
ao Hospital da Criança de Brasília José Alencar, des�nado a aquisição de
equipamentos e material permanente para atenção especializada em saúde do
Hospital da Criança de Brasília - José Alencar (HCB), nos termos do Plano de
Trabalho 007/2022 (83370970), aprovado via Termo de Aprovação 4 (SEI
nº 104751478).

 

 Os valores provenientes do recurso estão discriminados da seguinte forma:
 EQUIPAMENTOS:

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES QNT VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$)
APARELHO DE RAIOS X – MÓVEL 02 R$325.018,00 R$ 650.036,00
CARDIOVESOR 10 R$ 30.000,00 R$ 300.000,00
VENTILADOR PULMONAR PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO 35 R$ 117.000,00 R$ 4.095.000,00
SOMA DO PROJETO 47  R$ 5.045.036,00

O valor total do repasse  do recurso a ser feito pela CONTRANTE SES-DF ao
CONTRATADO ICIPE será no valor de R$ 5.045.036,00 (cinco milhões, quarenta
e cinco mil trinta e seis reais), em adição aos valores dos repasses regulares
previstos no Contrato de Gestão, para fiel execução de seu objeto.
Os bens adquiridos com recursos provenientes de outras fontes deverão, da
mesma forma, ser transferidos ao patrimônio da SES/DF, nos termos do



Contrato de Gestão."
 

3. A instrução processual  ao citado contrato foi objeto de análise pela Assessoria Jurídico-
Legisla�va que, por meio da Nota Jurídica 463 (129830275), conclui:

"Isto posto, conclui-se pela viabilidade jurídica da celebração do Termo Adi�vo
ao Contrato nº 076/2019- SES/DF, desde que observada as recomendações do
opina�vo.

À superior consideração."

 

4. Em sua cota de par�cipação, a Chefia da Assessoria Jurídico-Legisla�va, informa:
"Acolho a Nota Jurídica - SES/AJL/NCONS e determino o retorno dos autos à
Subsecretaria de Compras e Contratações - SUCOMP,  para conhecimento
e adoção das providências que julgar per�nentes ao prosseguimento do feito."

 

5. Ainda que o presente documento contenha citações literais da citada Nota Jurídica, deixa-se
claro a real necessidade da leitura para a compreensão integral da mesma, sendo fundamental
à tomada de decisão por parte dos gestores públicos.

6. Ademais, a AJL assevera que a formalização pretendida está condicionada ao pleno atendimento
de suas recomendações, juntamente com as providências rela�vas a cada área de atuação, às quais lista-
se abaixo:

"Recomenda-se que conste na minuta cláusula específica detalhando a dotação
orçamentária, o Programa de Trabalho, bem como especificar os critérios para a
prestação de contas."

Providência -  Fora adcionada a CLÁUSULA TERCEIRA – da prestação de contas,  que
obedece aos cláusulas do Contrato de Gestão nº 076/2019-SES/DF (28669976) - "O
presente termo adi�vo, no que se refere a prestação de contas, observará os itens 12.2 e
17.5. do Contrato Nº 076/2019 - SES/DF." (130120487 ).

Providência - CLÁUSULA QUARTA –  da disponibilidade orçamentária (130120487).

Providência - O�cio Nº 884/2023 - HCB-ICIPE/SUPEX (130319772), informa:
"(...)
O processo de Prestação de Contas abrange os seguintes documentos e anexos,
detalhadamente listados a seguir:
1. Relatório de Prestação de Contas;
2. Cadastro da Direção atualizado;
3. Rol de Responsáveis;
4. Relatório de A�vidades;
5. Relação de Pagamentos;
6. Execução da Receita e Despesa;
7. Relação de Material Adquirido;
8. Extratos Bancários;
Junto ao processo, serão enviados, em formato de arquivo PDF, todos os
documentos rela�vos ao processo de aquisição, o qual é conduzido no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI) e está em conformidade com o Regulamento de
Compras e Contratações do Icipe/HCB (Resolução Icipe Nº09, de 16 de outubro
de 2020). No mesmo arquivo, estarão con�dos todos os elementos do processo
de aquisição, desde o Edital de Publicação até os comprovantes de pagamento,



passando pelo Contrato com a empresa e as Notas Fiscais, de forma a facilitar
as auditorias dos processos.
Cabe destacar que no item 1. Relatório de Prestação de Contas, estarão
incluídas, entre outras informações, a descrição do objeto, o valor do recurso,
os resultados alcançados e análise das contas.
Quanto ao prazo, a Prestação de Contas será enviada em até 60 dias após a
execução do recurso."

 

7. Segue abaixo a documentação acerca da instrução processual:

Processo Original (00060-00263944/2018-18);

Plano de Trabalho 007/2022 (83370970);

Termo de Aprovação 4 (SEI nº 104751478);

Despacho SES/SAG (125701806);

Disponibilidade Orçamentária 10125 (129103741);

Autorização de Despesa e Empenho SES/SUAG/DIOR/GEOR/NPO (129114436);

Nota de Empenho 2023NE14198 (129736298);

Cer�dão Consulta Consolidada TCU (130114081);

Cer�dão de Falências e Recuperações Judiciais -TJDFT (130114083);

Cer�dão Rela�va aos tributos de Dívida A�va da União (130114092);

Cer�dão Nega�va de Débitos trabalhistas -TST (130114096);

Cer�dão Regularidade do Empregador -FGTS (130114104);

Cer�dão GDF (130114106).

8. Em que pese as manifestações apresentadas cabe ao gestor diante do contexto
fá�co decidir sobre o prosseguimento da instrução e celebração do acordo.

9. Face o exposto, encaminham-se os autos, nos termos do art. 29, da Portaria n. 170/2018-SES/DF,
para conhecimento e deliberações junto à Exma. Senhora Secretária de Estado de Saúde, quanto
à AUTORIZAÇÃO da celebração pretendida

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por VICTOR RIBEIRO DA COSTA - Matr.1688866-9,
Subsecretário(a) de Compras e Contratações, em 29/12/2023, às 21:46, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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